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IVO 5  Câmara Municipal de Cabo Frio 
.COMISSÂO E FINAR AS  ORÇAMENTO E ALIENAÇA 

ITUTIVO AO PROJETO opE LEI 112 03 92 OR LUNDO DA MERSAGEW 

EXECUTIVA N2  021192. 

ARTIGO 12 - Fica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a abrir crditos adicionais ao orçamento vigente 

o limite de Cr$ 11.000.000.000,00 (Onze bilhges de cruzei 

,ros), destinados a reforçar as seguintes dotaçges orçamentá 

rias: 

3.1.1.1 	Pessoal Civil 	10.000.000.000,00 

3.2.5.1 	inativos 	 1.000.000.000,00 

ARTIGO 22 . Fica ainda o Poder Executivo Muni .. 
, 

cip I autorizado a suplementar ate o 	limite 	de 

'Cr$ 1.410.000.000,00 (Hum bilhão, quatrocentos e dez milhges 

de cruzeiros destinados a reforçar os dotaçoes 	orçamenta 

rias de Pessoa! Civil da CSmara Municipal de Cabo Frio. 

3.1.1.1 - Pessoa, Civil 0 "1",*'"4***0*.w*ew 4 la 1.410.000.000,00 

ARTIGO 32  - Fica o Poder Executivo 	Municipal 

autorizado a distribuir 0 dotação a que alude o artigo 	1 

poro as Secretaries que julgar necescárias. 

ARTIGO 42  - Os recursos para atender a Suple 

mentaçao a que se refere G presente Lei, advirao do excesso 

de arrecadação apurado na forma de tondancia, de acordo com 

O Art., 43, Parágrafo 390  da Lei n2  4,320, de 17 de [-março de 

1964. 
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